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PREGÃO ELETRÔNICO – Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 62.100/2022 

AQUISIÇÕES – ENTREGA ÚNICA - NOTA DE EMPENHO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90006/SMPED/2026 

PROCESSO: 6065.2025/0000733-0  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios complementares, 

destinados a atender às demandas da Assessoria de Comunicação desta 

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED), conforme 

especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  23/06/2026 às 10:00 HORAS 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E 

JULGAMENTO. 
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PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SMPED, situada na Rua Líbero Badaró, nº 

425, 32º andar, Centro Histórico, São Paulo/SP, CEP 01009-000, torna público, para 

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de menor preço, 

objetivando a aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios complementares, 

destinados a atender às demandas da Assessoria de Comunicação desta Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED), conforme especificações constantes do 

Anexo I deste Edital 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio eletrônico, pelo 

acesso ao site https://www.gov.br/compras - UASG nº 925127, nas condições descritas 

neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 10:00 h. do dia 23/06/2026. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 

pertinentes também constarão do endereço 

http://sei.prefeitura.sp.gov.br/credenciamento – SMPED. 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 

62.100/2022, do Decreto Municipal nº 56.475/2015, da Lei Complementar 

nº 123/2006, e das demais normas aplicáveis. 

2 OBJETO 

2.1 O presente pregão tem por objeto a aquisição equipamentos eletrônicos e 

acessórios complementares, destinados a atender às demandas da 

Assessoria de Comunicação desta Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência (SMPED), de acordo com as especificações previstas no Termo 

de Referência – Anexo I deste Edital, conforme sintetizado a seguir: 

Lote Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Cota 

Reservada¹ 

Tratamento 

diferenciado 

ME/EPP² 

 

 

 

 

1 Câmera mirrorless com lente 

24-105mm f/4 

UN 1 NÃO SIM 

2 Lente Zoom Grande Angular 

Padrão Lente com grande 

abertura F2.8 

UN 1 NÃO SIM 

http://sei.prefeitura.sp.gov.br/credenciamento
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Lote 

1 

3 Bateria LP-E17 - Para 

Câmeras. 

UN 2 NÃO SIM 

4 Leitor de Cartão SD USB 2.0 e 

USB-C 

UN 3 NÃO SIM 

5 Cartão De Memória 512Gb UN 4 NÃO SIM 

6 Flash com bateria de íon lítio 

e estojo flexível.  

UN 3 NÃO SIM 

7 Bolsa moderna para câmera 

DSLR SLR com acessórios. 

UN 3 NÃO SIM 

8 Kit de limpeza de câmera 

K&F Concept  

UN 3 NÃO SIM 

9 Adaptador de Lente Original 

Rf P/ Ef E Ef-S Eos R RP R6 R5 

UN 1 NÃO SIM 

10 Battery Grip compatível com 

o item 1 

UN 2 NÃO SIM 

11 Câmera Pocket Combo UN 1 NÃO SIM 

12 Bateria LP-E6NH compatível 

com o item 1 

UN 2 NÃO SIM 

 

Lote Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Cota 

Reservada¹ 

Tratamento 

diferenciado 

ME/EPP² 

 

 

 

Lote 

2 

1 Smartphone 1TB  UN 1 NÃO SIM 

2 Película de Fibra de Vidro UN 1 NÃO SIM 

3 Adaptador de energia USB-C 

de 30W 

UN 2 NÃO SIM 

4 Adaptador de energia USB 

de 5w 

UN  1 NÃO SIM 

5 Cabo de Lightning para USB 

(1m) 

UN 1 NÃO SIM 

6 Microfone sem fio com 

conector USB. 

UN 2 NÃO SIM 
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7 Power Bank, Carregador 

Portátil Universal 

20.000mAh 

UN 2 NÃO SIM 

8 Capa para smartphone UN 1 NÃO SIM 

9 Bastão de Led Rgb UN 1 NÃO SIM 

 

Lote Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Cota 

Reservada¹ 

Tratamento 

diferenciado 

ME/EPP² 

 

Lote 

3 

1 Rádio comunicador com 

fone de ouvido P1. 

UN 12 NÃO SIM 

2 Fone de ouvido P1 para 

rádio comunicador 

UN 6 NÃO SIM 

 

Lote Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Cota 

Reservada¹ 

Tratamento 

diferenciado 

ME/EPP² 

 

Lote 

4 

1 Pen drive 64Gb UN 10 NÃO SIM 

2 Pen drive 128Gb UN 10 NÃO SIM 

3 Pen drive 256Gb UN 10 NÃO SIM 

 

Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Cota 

Reservada¹ 

Tratamento 

diferenciado 

ME/EPP² 

1 Smartphone Premium de 

alto desempenho 

UN 2 NÃO SIM 

 

2.2. Será facultada a cada licitante a participação em quantos itens (lotes) forem 

de seu interesse, podendo sagrar-se vencedora em quaisquer deles. 

2.3 Para usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, de acordo com o quadro constante da cláusula 

2.1, as microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar as regras 

estabelecidas pelo Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio 

do sistema sua condição. 
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2.3.1.   A obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar 

nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3.2. Tratando-se de item exclusivo para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação “não”, 

no campo próprio de que trata a cláusula 2.3, impedirá o 

prosseguimento no certame para o item. 

2.3.3. As referências deste edital e de seus anexos ao tratamento 

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte 

abrangem as cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 O interessado em participar da licitação deverá observar as seguintes 

condições: 

a) atender a todas as exigências deste edital e de seus anexos; 

b) possuir cadastro ativo no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

b.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser 

providenciadas até o terceiro dia útil anterior à data estabelecida para 

recebimento das propostas. 

b.2) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

c) ter objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

d) não estar em processo de falência; 

3.3 NÃO é admitida a participação na licitação de interessados que se 

enquadrem nas seguintes hipóteses de vedação: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

http://www.gov.br/compras
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foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

b) pessoa jurídica, cujo sócio majoritário tenha sido apenado com a sanção 

de proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, nos termos do art. 12, da Lei Federal nº 

8.429/1992. 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

e) OSCIPs atuando nessa condição; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404/1976, concorrendo entre si;  

g) sociedades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente; 

3.3.1 Também NÃO poderá participar, direta ou indiretamente da 

presente licitação, agente público da Secretaria Municipal da Pessoa 

com Deficiência - SMPED, devendo ainda ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

3.3.1.1 As vedações previstas na cláusula 3.3.1 estendem-se 
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a terceiro que auxilie a condução da licitação ou contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

3.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

está ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 

4 DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

4.1 É vedada, nesta licitação, a participação de licitantes sob a forma de consórcio. 

                        A vedação à participação de consórcios deve-se a incompatibilidade entre a simplicidade 

e celeridade deste pregão e a complexidade adicional trazida pelos consórcios. 

5 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

5.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos 

a esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 

certame, por meio do endereço eletrônico 

smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br 

5.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 

certame. 

6 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o 

ato convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura 

do certame, mediante petição apresentada via e-mail, 

smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

6.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-

mail a cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) se o impugnante for pessoa física, documento emitido por órgão de 

identificação dos Estados, Distrito Federal e/ou documento que seja 

reconhecido por lei como documento de identificação, em via física ou 

digital; e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 b) se o impugnante for pessoa jurídica, comprovante de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), acompanhado do respectivo 

ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário da 

impugnação efetivamente representa a impugnante, bem como  os 

mailto:smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br
mailto:smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br
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documentos de identificação do signatário mencionados no item 6.1.1.a. 

6.2 Caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

6.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização do certame. 

6.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial e no 

Diário Oficial da Cidade – DOC. 

6.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

 6.6  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

6.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

7 DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

7.1.  A publicidade do orçamento estimado permanecerá restrita até a abertura 

da fase recursal, nos termos do art. 32 do Decreto nº 62.100/2022. 

7.1.1.  A restrição temporária da publicidade do orçamento 

estimado não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 

externo. 

8 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 

com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, 

proceder às seguintes declarações, em campo próprio do sistema: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 

14.133/2021, caso cooperativa; 

c) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021, caso enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

d) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

e) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 
8.2.   A proposta deverá contemplar, necessariamente, os quantitativos previstos 

na cláusula 2.1 deste Edital, sendo vedada a apresentação de proposta para 

quantitativos inferiores, sob pena de desclassificação. 

8.3 A licitante deverá consignar na sua proposta o Valor e a descrição do objeto 

ofertado, observado o Termo de Referência - Anexo I deste Edital, indicando 

a marca e o fabricante do produto. 

8.4 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

8.5 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua 

proposta, lances e declarações, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

8.6 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por 

parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos. 

8.7 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 

um resultado. 

8.8 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos, 

e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, 

necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado 
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constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto 

deste certame.  

8.9 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimo, a qualquer título. 

8.10 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de 

preços, observado o disposto neste Edital, de acordo com o formulário que 

segue como Anexo II deste Edital, com todas as informações ali constantes, 

devendo ser  redigida em língua portuguesa,  com clareza, perfeitamente 

legível,  sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser 

datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal 

ou procurador,  devidamente identificado com número de CPF e respectivo 

cargo na licitante. 

8.11 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de sua apresentação. 

9 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS 

9.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático 

a sessão pública do pregão eletrônico. 

9.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita 

exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem 

classificada. 

9.3 Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

neste edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante, nos momentos do procedimento em 

que o sigilo seja essencial, contenham elementos que permitam a sua 

identificação; 

c)  estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a 

contratação, global e unitariamente; 

9.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

9.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 

demais licitantes. 
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9.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

10 ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

10.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

10.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado 

e as regras para sua aceitação, bem como o Modo de Disputa previsto na 

Cláusula 11 deste Edital. 

10.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela 

ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 

50,00 (cinquenta reais) em relação aos lances intermediários e em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.4         A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

10.5        As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 10.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

10.8             No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, será observado o que segue, no tocante aos itens (lotes) para os quais 

incida o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, conforme descrito na cláusula 2.1 deste Edital: 

10.8.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não 

tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, o sistema utilizado 

verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 56.475/2015, ou seja, as 
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propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento) acima do 

melhor preço ofertado. 

10.8.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

convocada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à 

primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão. 

10.8.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira 

classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema 

automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, 

porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem 

classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se 

for o caso.  

10.8.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

10.9            Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os 

critérios previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com 

a ordem legalmente estabelecida. 

10.10 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e definida a licitante que 

apresentou o melhor preço, o pregoeiro deverá com ela negociar, mediante 

troca de mensagens no sistema eletrônico, com vistas à obtenção de melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

edital. 

10.10.1 Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser 

convocada, a licitante deverá se manifestar no prazo estabelecido pelo 

pregoeiro, sob pena de desclassificação, caso verificada a hipótese da 

cláusula 10.11 deste Edital. 

10.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes, bem como anexação aos autos 

do processo. 

10.11      Quando o primeiro colocado, em que pese à negociação realizada, mantiver 

sua proposta acima do preço máximo definido, a proposta será 
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desclassificada e a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, 

observada a ordem de classificação. 

10.12 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável mediante solicitação fundamentada e autorização do Pregoeiro, 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada. 

10.13 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

11       MODO DE DISPUTA ABERTO 

11.1 No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos em sessão pública com duração de 10 (dez) minutos com 

prorrogação automática quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos. 

11.2 A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma 

sucessiva enquanto houver lances enviados nesse período. 

11.3 Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente 

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

11.4 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição 

das demais colocações. 

11.5 Admitido o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

11.6 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

12 JULGAMENTO 

12.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 

menor preço TOTAL DO LOTE/ITENS, observados os requisitos, as 

especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em seus 

anexos quanto ao objeto. 

12.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará 

a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço em 

relação ao estimado para a contratação. 
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12.3 Nesta fase serão consultados os cadastros previstos no item 13.7 em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar 

a existência de sanção que impeça a participação no certame e futura 

contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 

desclassificação. 

12.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro 

diligenciará para verificar o enquadramento. 

12.5 Será desclassificada a proposta vencedora nas hipóteses da cláusula 9.3. 

12.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 

desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não 

alteram a substância da proposta. 

13 HABILITAÇÃO 

 Nota: Nas contratações para entrega imediata, deverá ser observado o 

previsto no art. 51 do Decreto nº 62.100/22:  

Art. 51. Nas hipóteses previstas no artigo 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, serão exigidos, apenas, os documentos que comprovem: 

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

III - regularidade perante a Fazenda do Município de São Paulo, quanto aos 

tributos relacionados com a prestação licitada; 

13.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste 

Edital, passar-se-á à fase de habilitação.  

13.2 A habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira da 

licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no 

SICAF.  

13.3  Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos 

requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de 

alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo 

administrativo pertinente à licitação.  

13.3.1  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consultarão os 

documentos exigidos neste Edital, por meio eletrônico, devendo a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não 

emitidos via Internet. 

 13.3.2  Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos 

por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela 

licitante, juntamente com os demais documentos.  

13.3.3  A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações no 

momento da verificação de documentação ou dos meios para a 

transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, 

ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese 

de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar 

os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.  

13.4  Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições 

estabelecidas neste Edital. 

13.5  A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, relativos a: 

13.5.1  Habilitação jurídica:  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual ou Sociedade Limitada Unipessoal; 

Nota: De acordo com o art. 41 da Lei Federal nº 14.195/2021, as 

empresas individuais de responsabilidade limitada existentes na data 

da entrada em vigor desta Lei serão transformadas em sociedades 

limitadas unipessoais independentemente de qualquer alteração em 

seu ato constitutivo  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 

da Lei Federal n. 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas, quando tal 

informação já não estiver contida no documento de que trata a alínea 

b desta cláusula;  
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d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício quando tal 

informação já não estiver contida no ato constitutivo;  

e) Ato de autorização, tratando-se de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País 

f)  Ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

13.5.2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e 

à dívida ativa da União, inclusive as contribuições sociais;  

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado. 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos 

estaduais relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de 

unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante  

d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São 

Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se 

dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do 

Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução SF/PGE 

nº 02/2013, ou a que suceder.  

e) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos 

municipais relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de 

unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante  

e.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Município de 

São Paulo, a prova de regularidade perante a Fazenda Municipal 

se dará por meio da Certidão Negativa Conjunta de Débitos de 

Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de correspondente certidão 

negativa. 

13.5.3 Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, em data não superior a 60 (sessenta) 

dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 

documento; 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a 

certidão mencionada deverá ser substituída por certidão 

negativa de ações de insolvência civil, ou documento 

equivalente. 

 

 b) Balanço Patrimonial: Não será necessário apresentar o balanço 

patrimonial, considerando a entrega imediata e a ausência de riscos. 

13.5.4 Qualificação técnica: não será exigida, em razão da 

entrega imediata (ausência de risco).  

13.5.5 Outros Documentos de habilitação: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da 

Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes 

previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, no 

âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 

São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer 

entes federativos. 

d)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
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e) Declaração, sob as penas da Lei, de ciência sobre a impossibilidade 

de contratar com a Administração Municipal caso possua inscrição 

no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL. 

13.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em 

papel timbrado e subscritas pelo representante legal da 

licitante, sendo recomendada a utilização do modelo 

constante no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a 

elaboração de declarações individualizadas. 

13.6.   A licitante, para fins de habilitação, deverá observar as disposições gerais 

que seguem:  

13.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de 

validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica 

deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data 

de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 

técnica, para os quais não se exige validade. 

13.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão 

estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com 

identificação clara do subscritor. 

13.6.3 Os documentos serão apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por cópia simples com autenticidade declarada por 

advogado sob sua responsabilidade pessoal. 

13.6.4 A autenticidade dos documentos emitidos via Internet será 

conferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

13.6.5 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

13.6.5.1 Caso a licitante pretenda que um de seus 

estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

13.6.5.2 Atestados de capacidade técnica ou de 

responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
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e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

13.6.6 Todo e qualquer documento apresentado em língua 

estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para 

o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

13.6.7 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres 

estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser 

entendidos. 

13.6.8 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas 

configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado. 

13.6.9. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas 

com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 

corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa 

13.7 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, do Conselho Nacional de Justiça (CNIA – 

CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b)     Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

https://capital.sp.gov.br/web/gestao/w/coordenadoria_de_bens_e_servico

s__cobes/empresas_punidas/9255; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no 

endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

13.7.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante, da matriz 

(quando filial seja a licitante), e de seus sócios majoritários. 

13.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 
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13.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante 

vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela será 

inabilitada. 

13.8.1.1 Para o(s) item(ns)/lote(s) em que haja incidência do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, conforme quadro da cláusula 2.1, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, 

bem como de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, a 

sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de 

forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do 

disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015. 

13.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital. 

13.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será 

admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência para complementação de informações 

em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e para 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

13.8.4  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.8.5 Estando a documentação de habilitação da licitante 

completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste 

Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada 

e vencedora do certame. 

14 FASE RECURSAL 
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14.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 

a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

14.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 

campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 

na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

14.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não possam ser aproveitados. 

14.6            O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos. 

14.7             O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 

final pela autoridade competente. 

15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o 

disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16 PREÇO E DOTAÇÃO 

16.1 O preço do objeto contratado será o ofertado pela licitante a quem for o 

mesmo adjudicado. 

16.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 

benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o 

objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, 

transporte, e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração 
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pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra 

remuneração será devida. 

16.3 Não haverá reajuste de preços nem atualização, salvo quando ultrapassado 

o interregno de 1 (ano) da data do orçamento estimado, caso em que será 

aplicado o índice previsto no contrato, nas condições nele previstas.  

16.4 Os recursos necessários para a contratação, onerarão a dotação nº 

36.10.14.122.4001.2100.33903000.00.1500.9001.1 e 

36.10.14.122.4001.2100.44905200.00.1500.9001.1 do orçamento vigente. 

17 CONDIÇÕES DO AJUSTE 

17.1  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de sua 

convocação, para retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital. 

17.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, mediante solicitação do interessado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2  Para a contratação, deverá ser verificada a permanência das condições de 

regularidade fiscal, social e trabalhista (cláusula 13.5.2 deste Edital) da 

adjudicatária e, ainda, consultados os cadastros previstos na cláusula 13.7 

deste Edital. 

17.2.1 Como condição para a contratação, deverá restar 

comprovado, ainda, que a empresa a ser contratada não possui 

pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN 

MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 

47.096/2006. 

17.3  A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de 

Credores junto à Secretaria Municipal da Fazenda (SF), ou, caso não possua, 

deverá providenciá-lo no prazo de 03 (três) dias corridos, a partir da 

homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, 

sob pena de configurar recusa na contratação para fins de aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

17.4  É facultado à Administração Pública, quando o convocado não retirar a nota 

de empenho no prazo e condições estabelecidos, sem embargo da aplicação 

das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento 

de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 
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17.4.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais 

licitantes classificadas serão cientificadas para participar da sessão 

pública. 

17.4.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgado 

nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br/ e 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br – seção/link Negócios Públicos – 

Unidade: Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência. 

17.4.3 Na sessão, o Pregoeiro convocará as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a 

averiguação das condições de habilitação, procedendo-se conforme 

especificações deste edital, até o encontro de proposta que atenda a 

todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

17.4.4  Caso frustrada a providência descrita na cláusula 17.1, 

serão convocados os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário e desde que compatível 

com os valores de referência para o certame (art. 90, § 4º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021), procedendo-se, em seguida, à averiguação 

das condições de habilitação, conforme especificações deste edital, 

até o encontro de proposta que atenda a todas as exigências 

estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 

ela adjudicado o objeto da licitação. 

18  PENALIDADES 

18.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto nº 62.100/2022, e aquelas previstas neste Edital, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

18.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes 

hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior 

impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido 

derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

18.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar a nota de empenho dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, 

garantido o direito de prévia intimação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
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a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste, se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) 

anos com a Administração Pública, a critério do órgão licitante; 

18.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas na cláusula 18.2 a 

empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pelo não 

cumprimento das condições necessárias para tanto, salvo na 

hipótese de boa-fé da adjudicatária. 

18.3 Serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” da cláusula 

18.2 à licitante que: 

18.3.1 deixar de entregar a documentação exigida no certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) 

pregoeiro(a) durante o certame ou, se microempresa ou pequena 

empresa, não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido 

para este fim;  

18.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta, em especial quando: 

18.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado ou após a negociação; 

18.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

18.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  

18.3.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

18.3.3 ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes; 

18.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

18.3.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, em especial quando:  

18.3.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.3.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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18.3.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.3.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação;  

18.3.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 

2013. 

18.4.  Poderá, ainda, ser aplicada à licitante, pela autoridade competente, nas 

hipóteses das cláusulas 18.2 e 18.3, por meio de decisão fundamentada, a 

pena de inidoneidade de 3 (três) até 6 (seis) anos, observado o disposto no 

§ 5º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.5 A sanção de multa poderá ser cumulada com as demais. 

18.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos nele 

fixados, que deverá ser dirigido ao Chefe de Gabinete da Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência, Senhor Flávio Adauto Fenólio e 

deverão ser enviados pelo correio eletrônico  

smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br com cópia para 

claudiacolombo@prefeitura.sp.gov.br 

18.6.1 Caso o órgão licitante releve justificadamente a aplicação 

da multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância não 

poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição 

editalícia, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 

Edital. 

18.7 O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias a partir da 

intimação da licitante. 

18.7.1 A multa será devida após a aplicação da penalidade tornar-

se definitiva, esgotados eventuais recursos interpostos. 

18.8 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão 

conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

18.9 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 

e Lei Federal nº 12.846/2013. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br
mailto:claudiacolombo@prefeitura.sp.gov.br
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19.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

19.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e do princípio do formalismo moderado, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

19.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de São Paulo não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

19.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

19.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá 

caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o 

devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 

licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 

licitação. 

19.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

19.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 

14.133/2021, demais normas complementares e disposições deste Edital, 

aplicáveis à execução dos contratos, especialmente nos casos omissos. 

19.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.8  O Pregoeiro poderá promover diligências destinadas à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos 
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cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos 

termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

19.8.2 Havendo impossibilidade por parte da licitante de enviar os 

arquivos exigidos no Edital durante a sessão pública via sistema 

eletrônico, o pregoeiro poderá autorizar o envio do respectivo 

documento para o e-mail: smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br. 

19.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro 

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

19.10 Integrarão a nota de empenho, para todos os fins, a proposta vencedora, a 

Ata da licitação e este Edital da Licitação, com seus anexos, 

independentemente de transcrição. 

19.11 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

19.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a 

matéria. 

19.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário 

do Pregoeiro. 

19.15 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão 

formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao 

certame. 

19.16 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio 

eletrônico 

mailto:smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br
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https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao

=inicio, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

19.17 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e 

indicados no sistema. 

19.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/ 

19.19 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão dirimidas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

e no Decreto nº 62.100/2022. 

19.20 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda 

Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente 

certame ou de ajuste dele decorrente. 

São Paulo, 08 de junho de 2026. 

 

Pregoeira – Cláudia Cainelles Colombo 

Portaria N° 14/SMPED/GAB, de 25 de março de 2026  
Documento SEI Nº 153455883- 6065.2026/0000006-0 

  

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90006/SMPED/2026 

PROCESSO: 6065.2025/0000733-0  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios complementares, 

destinados a atender às demandas da Assessoria de Comunicação desta Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED), conforme especificações constantes 

do Anexo I deste Edital 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A........................................................................... (empresa) inscrita no CNPJ sob nº 

......................., estabelecida na..............................................................................., 

nº........., telefone nºs ..................................., e-mail..................................................., 

propõe o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

Lote Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

 

 

 

 

Lote 

1 

1 Câmera mirrorless com lente 

24-105mm f/4 

UN 1    

2 Lente Zoom Grande Angular 

Padrão Lente com grande 

abertura F2.8 

UN 1    

3 Bateria LP-E17 - Para Câmeras. UN 2    

4 Leitor de Cartão SD USB 2.0 e 

USB-C 

UN 3    

5 Cartão De Memória 512Gb UN 4    

6 Flash com bateria de íon lítio e 

estojo flexível.  

UN 3    

7 Bolsa moderna para câmera 

DSLR SLR com acessórios. 

UN 3    

8 Kit de limpeza de câmera K&F 

Concept  

UN 3    
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9 Adaptador de Lente Original Rf 

P/ Ef E Ef-S Eos R RP R6 R5 

UN 1    

10 Battery Grip compatível com o 

item 1 

UN 2    

11 Câmera Pocket Combo UN 1    

12 Bateria LP-E6NH compatível 

com o item 1 

UN 2    

VALOR TOTAL DO LOTE 1  

 

Lote Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Marca 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

 

 

Lote 

2 

1 Smartphone 1TB  UN 1    

2 Película de Fibra de Vidro UN 1    

3 Adaptador de energia USB-C de 

30W 

UN 2    

4 Adaptador de evergia USB de 

5w 

UN  1    

5 Cabo de Lightning para USB 

(1m) 

UN 1    

6 Microfone sem fio com 

conector USB. 

UN 2    

7 Power Bank, Carregador 

Portátil Universal 20.000mAh 

UN 2    

8 Capa para smartphone UN 1    

9 Bastão de Led Rgb UN 1    

VALOR TOTAL DO LOTE 2  

 

Lote Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Marca 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 1 Rádio comunicador com fone 

de ouvido P1. 

UN 12    
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Lote 

3 

2 Fone de ouvido P1 para rádio 

comunicador 

UN 6    

VALOR TOTAL DO LOTE 3  

 

Lote Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Marca 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

Lote 

4 

1 Pen drive 64Gb UN 10    

2 Pen drive 128Gb UN 10    

3 Pen drive 256Gb UN 10    

VALOR TOTAL DO LOTE 4  

 

Item 

 

Objeto Unidade 

Medida 
QTD Marca 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 Smartphone Premium de Alto 

desempenho 

UN 2    

VALOR TOTAL DO ITEM 1  

 

ATENÇÃO: Para fins de lances na sessão de pregão será considerado o PREÇO TOTAL DOS 
LOTES/ITENS   
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

01. Prazo de entrega: 10 dias contados do recebimento da Ordem de Fornecimento 

indicando o dia e local da entrega, devendo ser realizados em remessa única (item 

8.1 do Termo de Referência). 

02. Prazo de garantia OBRIGATÓRIA do produto contra defeitos de fabricação e/ou seu 

transporte:  A garantia é de 30 dias para produtos não duráveis e mínimo de 90 dias 

para produtos duráveis, conforme regulação do Código de Defesa do Consumidor 

(CDC).  

03.Prazo mínimo de 12 (doze) meses de garantia CONTRATUAL para os itens: CÂMERA 

MIRRORLESS, LENTE ZOOM GRANDE ANGULAR; CÂMERA POCKET , SMARTPHONE 1TB, 

IPHONE 17. 
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DAS DECLARAÇÕES:  

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação. 

02. Declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

03. Declara, por fim, que a proposta ora apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 

sua apresentação.  

 

 

São Paulo,           de                                               de 20... 

 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

CPF:                            

Cargo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90006/SMPED/2026 

PROCESSO: 6065.2025/0000733-0  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios complementares, 

destinados a atender às demandas da Assessoria de Comunicação desta Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED). 

ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES - HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________________ (empresa) inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, inscrito no CPF sob o nº  _____________________ 

DECLARA: 

 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz; 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação 

no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta 

do Município de São Paulo, bem como no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito 

de quaisquer entes federativos; 

4) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social. 

5) estar ciente sobre a impossibilidade de contratar com a Administração 

Municipal caso possua inscrição no Cadastro Informativo Municipal - CADIN 

MUNICIPAL. 

 

(local do estabelecimento) ,     de                          de 2026. 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90006/SMPED/2026 

PROCESSO: 6065.2025/0000733-0  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios complementares, 

destinados a atender às demandas da Assessoria de Comunicação desta Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED). 

 
ANEXO IV - MODELO DE ANEXO À NOTA DE EMPENHO 

(para entregas imediatas e integrais, sem obrigação futura) 

 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS 

COMPLEMENTARES DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DA ASSESSORIA 

DE COMUNICAÇÃO DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA (SMPED) conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

2. PRAZO DE ENTREGA/ FORNECIMENTO DO OBJETO E LOCAL DA ENTREGA 

2.1. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua Líbero Badaró, nº 

425 - Centro Histórico, São Paulo/SP. 

2.2. Prazo para entrega: até 10 (dez) dias contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Realizar a entrega produto contratado de acordo com as especificações 

estabelecidas neste Anexo de Empenho, no Termo de Referência e na sua 

proposta comercial; 

3.2. responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em 

especial durante o transporte e descarga dos materiais; 

3.3. executar, sem ônus para a CONTRATANTE, as ações necessárias à correção e 

revisão de falhas verificadas nos produtos e em sua entrega; 

3.4. responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura sejam causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da execução do contrato; 
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3.5. assumir encargos fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 

contratual; 

3.6. comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

3.7. apontar e manter um preposto responsável pela boa condução da execução 

contratual; 

3.8. Acatar as orientações da CONTRATANTE, prestando os esclarecimentos 

solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Designar fiscal para acompanhar a execução do contrato e responsabilizar-se 

pelo ateste das faturas; 

4.2. Fiscalizar o cumprimento do escopo contratado, de acordo com as 

especificações constantes neste Anexo de Empenho, Termo de Referência e na 

proposta da CONTRATADA; 

4.3. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Anexo de Empenho; 

4.4. Comunicar a CONTRATADA sobre eventuais irregularidades, imperfeições ou 

falhas observadas no objeto contratado para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias ou a imediata troca; 

4.5. Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovada a 

execução do escopo contratado, em conformidade com as especificações 

constantes neste Anexo de Empenho, no Termo de Referência e na proposta 

da CONTRATADA; 

4.6. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias para a correta execução 

do contrato; 

4.7. Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações pactuadas. 

4.8. Aplicar as penalidades previstas, em caso de descumprimento das 

obrigações previstas no contrato. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento único será feito no prazo de 30 (trinta) dias mediante a 

apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura. 
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5.2. Caso a Nota Fiscal/Nota Fiscal Fatura não seja entregue juntamente com o 

objeto, o prazo de 30 dias será contado da sua entrega. 

5.3. Caso sejam necessárias providências complementares pela CONTRATADA, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas. 

5.4. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do Banco do 

Brasil, nos termos do Decreto nº 51.197/2010. 

5.5. Os procedimentos para liquidação e pagamento das despesas observarão o 

estipulado na Portaria SF nº 275/2024. 

5.6. As multas aplicadas e eventuais prejuízos causados pela CONTRATADA à 

Administração Pública e a terceiros poderão ser descontadas do que a 

CONTRATADA tiver a receber. 

6. DAS SANÇÕES 

6.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nesta cláusula 6. 

6.2. Multa por atraso na entrega do objeto: 1% (um por cento) sobre o valor 

referente à quantidade que deveria ser entregue, por dia de atraso, até o limite 

de 15% (quinze por cento).   

6.2.1. Ocorrendo atraso superior a 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE deverá 

recusar o recebimento do material, aplicando as sanções referentes à 

inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso. 

6.2.2. Na hipótese da subcláusula 6.2.1, o objeto poderá ser recebido, 

excepcionalmente, mediante justificativa da CONTRATANTE, aplicada a multa 

estabelecida na cláusula 6.2. 

6.3. Multa por entrega do objeto em desacordo com as especificações técnicas: 10% 

(dez por cento) sobre o valor do objeto entregue incorretamente, sem prejuízo 

da obrigação de reposição e entrega do objeto de acordo com as 

especificações. 

6.4. Multa por inexecução parcial do ajuste: 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

material não entregue.   

6.5. Multa por inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual. 

6.5.1.   Na mesma multa incorrerá a CONTRATADA quando, por qualquer outra 

razão, der causa à rescisão do contrato pela CONTRATANTE. 
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6.6. A Multa por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes deste 

ajuste não contempladas nos subitens acima, será de 2% (dois por cento) do 

valor total da contratação, podendo ser reduzida pela metade por 

manifestação da fiscalização ou da gestão do contrato quando demonstrada a 

baixa lesividade do descumprimento.  

6.6.1. Na hipótese desta cláusula 6.6, poderá, ainda, ser proposta pelo 

gestor/fiscal do contrato, de maneira fundamentada, a aplicação da pena 

de ADVERTÊNCIA em vez da multa, quando não se justificar a imposição de 

penalidade pecuniária. 

6.7. Nas hipóteses das cláusulas 6.4 e 6.5, ficará a critério do órgão competente da 

Administração a aplicação concomitante, em decisão fundamentada:  

a) da pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) 

anos com a Administração, observado o disposto no art. 156, § 4º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

b) da pena de inidoneidade por até 6 (seis) anos, observado o disposto no art. 

156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

6.8. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, eventual reincidência, as peculiaridades do caso concreto, 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para 

a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.9. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.   

6.10. O prazo para pagamento das multas será de 30 dias a partir da intimação 

da CONTRATADA. 

6.10.1.  A multa será devida após a aplicação da penalidade tornar-se definitiva, 

esgotados eventuais recursos interpostos pela CONTRATADA. 

6.10.2. . O valor das multas poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA. 

6.10.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

6.11. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa 

manifestação da Unidade Requisitante, esclarecendo os fatos ou problemas 
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que motivaram o inadimplemento, ou, na hipótese de caso fortuito ou força 

maior, que a CONTRATADA comprove a ocorrência do evento que a impediu 

de cumprir a obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário, 

conforme previsto no art. 146 do Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

6.12. A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, observado o disposto na 

cláusula 6.8, poderá converter a multa pecuniária, não superior a R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), em advertência. 

6.13. O procedimento para aplicação de penalidade observará o disposto nos 

artigos 145 a 148 do Decreto Municipal nº 62.100/2022.   

6.14. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos nele 

fixados.   

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a retirada deste anexo da nota de empenho 

implica no pleno conhecimento dos elementos dele constantes, bem como de 

todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento como fato impeditivo do seu perfeito cumprimento. 

7.2. Nenhuma tolerância das partes quanto ao descumprimento de quaisquer das 

cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

7.3. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração 

de seus dados cadastrais, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do 

contrato, todas as condições de habilitação previstas no edital. 

8. DO PRAZO 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do 

recebimento desta nota de empenho, extinguindo-se quando cumprido o 

objeto do contrato. 

8.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da 
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Lei federal nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os art. 138 e 139 da mesma Lei. 

9. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

9.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

10. FORO 

10.1. Fica eleito o Foro da Fazenda pública da Comarca de São Paulo para todo e 

qualquer procedimento judicial oriundo desta contratação, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Coordenadoria de Administração e Finanças

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905
Telefone: 3913-4000

  

Termo de Referência

PROCESSO Nº 6065.2025/0000733-0

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios complementares para atender às demandas da Assessoria de Comunicação da Secretaria
Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) da cidade de São Paulo.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. (Referência: inciso I do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

2.2. A Assessoria de Comunicação da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) da Cidade de São Paulo tem como atribuição planejar,
executar e divulgar ações, programas, serviços e políticas públicas voltadas à inclusão e à acessibilidade. Para garantir a produção de conteúdos institucionais de
qualidade e a cobertura adequada de eventos, torna-se imprescindível a aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios específicos.

2.3. Os equipamentos demandados abrangem câmeras, microfones portáteis, lentes, baterias, 02 (dois) smartphones premium de alto desempenho,
acessórios de iluminação e captação de som, rádios comunicadores, entre outros itens correlatos (tais como carregadores, pen drives, leitores de cartão de memória,
bolsas para transporte e adaptadores).

2.4. Cabe destacar que os 02 (dois) aparelhos smartphones premium de alto desempenho são estritamente destinados ao atendimento das demandas da
Secretaria. A inclusão destes itens considera a necessidade de aprimoramento da comunicação institucional, maior agilidade no atendimento ao público e suporte
direto às atividades administrativas e operacionais da equipe, garantindo alta performance no gerenciamento de redes sociais e transmissões em tempo real.

2.5. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), parte integrante deste processo, demonstrou a viabilidade técnica e econômica da aquisição, evidenciando o melhor
custo-benefício para a administração pública municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. (Referência: inciso IX do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

3.2. A solução proposta envolve a aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios específicos para atender às demandas da Assessoria de Comunicação
da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) da cidade de São Paulo.

3.3. A seleção dos itens baseia-se em critérios técnicos que consideram qualidade, durabilidade e funcionalidade, assegurando sua adequação ao público-
alvo e compatibilidade com o propósito desta Assessoria.Prioriza-se a aquisição dos equipamentos eletrônicos e acessórios específicos de marcas reconhecidas, com
garantia, o que confere segurança e durabilidade para o uso contínuo.

3.4. O processo de aquisição incluirá etapas essenciais, como a definição detalhada dos equipamentos eletrônicos e acessórios específicos, pesquisa de
mercado para identificar marcas e modelos de qualidade, avaliação das propostas recebidas e  inspeção técnica antes da entrega. Todos os itens deverão ser
entregues em perfeitas condições de uso, embalados adequadamente e acompanhados de acessórios, manuais de instrução e materiais de manutenção, conforme
especificado.

3.5. Essa solução permite que esta Assessoria registre em foto e vídeo as ações e eventos promividos pela SMPED, produza conteúdos audiovisuais
acessíveis com maior qualidade técnica e profissional, divulgue e aplie as políticas públicas da SMPED nos canais institucionais e nas mídias digitais, facilite a logística
e a mobilidade da equipe de comunicação durante eventos internos e externos.

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Os itens e suas quantidades estimadas são:

LOTE 01: CAMÊRAS E SEUS ACESSÓRIOS
Lote Item Item/Descrição Quantidade Exemplo

1 1 Câmera mirrorless com lente 24-105mm f/4.
Sensor CMOS full-frame de 45 megapixels e processador de imagem de alta performance.
Disparo contínuo de até 20 fotogramas por segundo.
Reiluminação de retratos e ajuste de nitidez de fundo.
Recurso Dual Pixel RAW para ajustar a iluminação no rosto do motivo ou aplicar nitidez apenas ao fundo em fotografias de paisagens.
Estabilização de imagem no corpo com funcionamento integrado ao sistema de estabilização da objetiva, proporcionando até 8 pontos de compensação.
Sensor com tamanho de 36.0 x 24.0 mm.
Tela LCD de 3.2” com 2.1 milhões de pontos, ângulo variável e touchscreen.
Gravação de vídeo RAW cinematográfico de 12 bits em 8K (24/25/30p).
Vídeo 4K / 120p Full-Frame com gravação em 10 bits 4:2:2.
ISO 100–51200, garantindo excelente qualidade de imagem mesmo em condições de pouca luz.
Sistema de autofoco com 5940 posições de focagem automática.
Focagem precisa independentemente do movimento do motivo.
Duplo slot para cartão de memória: CFexpress Type B e SD/SDHC/SDXC (UHS-II).
Conectividade Bluetooth e Wi-Fi integrados.
Bateria de longa duração.
Conectividade: USB Type-C (USB 3.1), HDMI Micro, entrada 3.5mm para fone de ouvido e microfone.
Dimensões do corpo: 138 x 97.5 x 88 mm.
Peso do corpo: 738g.
Especificações da lente:
Montagem RF.
Distância focal: 24-105mm (Full-Frame).
Distância focal equivalente: 38.4-168mm (APS-C).
Abertura máxima: f/4.
Abertura mínima: f/22.
9 lâminas de diafragma (abertura circular).
Design óptico: 18 elementos em 14 grupos.
Revestimento óptico Super Spectra.
Compatível com Full-Frame.
Ângulo de visão: 84° a 23°20'.
Distância mínima de foco: 45 cm.
Relação máxima de reprodução: 0.24x.
Autofoco com sistema Dual Nano USM + STM.
Estabilizador óptico de imagem.
Colar de tripé removível e rotativo.
Diâmetro do filtro: 77mm.

1
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Dimensões: 83.5 x 107.3 mm.
Peso: 700g.
Conteúdo da embalagem:
Câmera (corpo); Lente 24-105mm f/4; Bateria 7,2V 2130mAh; Carregador; Alça; Cabo de interface; Tampa do corpo; Estojo da lente; Parasol da lente.

2

Lente Zoom, Grande Angular Padrão Lente com grande abertura F2.8 
Série L IS | USM
Objetiva RF grande angular e padrão com zoom e grande abertura, RF 24-70MM F2.8 L IS USM
O motor de foco (Nano USM) ajuda a fornecer foco automático contínuo rápido, suave e silencioso.
Estabilizador Ótico de Imagem (5 pontos) para a correção de vibração.
Elementos asféricos e UD para uma nitidez e um contraste excepcionais.
ASC - Revestimentos para evitar efeitos como fantasma e reflexos.
Sistema de comunicação de 12 pinos projetado para processar dados rapidamente para uma combinação de lente / câmera Canon mais rápida. Isso acelera o AF,
a estabilização de imagem, o otimizador de lente digital e muito mais, ajudando a simplificar operações complexas e fornecer uma experiência de usuário rápida
e confiável.
Anel de controle - Pode ser atribuido diversas fuções de controle da câmera.

1

3

Bateria LP-E17 - Para Câmeras.
Bateria recarregável de Íons de Lítio (1040 mAh) para câmeras Canon EOS compatíveis.
Tipo: Bateria de íons de lítio recarregável
Tensão nominal: 7,2 V CC
Capacidade Nominal: 1040 mAh
Temperatura de operação: 0-40°C
Dimensões: 33,0 x 14,0 x 49,4 mm
Peso: aprox. 45 g

2

4

Leitor de Cartão SD USB 2.0 e USB-C
Tipo de mídia Microsd, Sd, Sdhc, Sdxc
Tecnologia de conectividade Usb 2.0, Usb-c
Características especiais Alta Velocidade De Transferência, Compatibilidade Universal, Dupla Interface, Otg

3

5 Cartão De Memória 512Gb 4

6

Flash com batéria de íon lítio e estojo flexível.
Número guia: 196,9' / 60 m em ISO 100 (posição 200 mm)
Cobertura: Full-Frame
24 a 200 mm
14 mm (com adaptador grande angular)
Cabeça de zoom automático: Sim
Cabeça de salto: -7 a +120°
Cabeça giratória: 360°
Tempo de reciclagem: Aproximadamente. 0,1 a 1,2 segundos
Iluminação Secundária: Luz Modeladora
Controle de exposição: Canon E-TTL / E-TTL II, Manual
Modos Flash: Sincronização de alta velocidade, sincronização de segunda cortina
Faixa de potência: 1/1 a 1/1024
Compensação Flash: -3 a +3 EV (passos de 1/3 EV)
Operação sem fio: Rádio (TTL/Manual) Até 98,4' / 30 m (Master, Slave)
Canais sem fio: 15
Grupos sem fio: 5
Potência Interna: 1 x recarregável (íon de lítio)
Compatível com Power Pack Externo: Sim
Montagem: Sapata multifuncional
Terminal fora da câmera: Não
Compatível com aplicativos móveis: Não
Dimensões (L x A x P): 80,2 x 139,9 x 123,3 mm
Peso: 491g

3

7

Bolsa moderna para câmera DSLR SLR com acessórios.
- interior: fibra de nylon 210D
- exterior: sarja impermeável 750D
- Zíperes YKK
- fivelas de plástico feitas de material Duraflex de qualidade.

3

8 Kit de limpeza de câmera K&F Concept 4 em 1 contendo 1 soprador de poeira para câmera, 1 caneta de limpeza de
lente, 2 panos de limpeza de lentes de microfibra. 3
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9 Adaptador de Lente Original Rf P/ Ef E Ef-S Eos R RP R6 R5 1

10 Battery Grip compatível com o item 1 2

11

Câmera Pocket Combo
1x câmera pocket
1x cabo de carregamento tipo C
1x case protetora
1x alça de pulso
1z suporte com rosca de 1/4''
1x lente grande angular
1x transmissor mic 2
1x protetor de microfone)
1x presilha magnética (microfone)
1x suporte da câmera
1x minitripé
1x estojo de transporte

1

12 Bateria LP-E6NH compatível com o item 1 2

 

 
LOTE 02: SMARTPHONE E SEUS ACESSÓRIOS

Lote Item Item/Descrição Quantidade Exemplo

2

1

SMARTPHONE 1TB
Estrutura unibody em alumínio forjado a quente.
Parte de trás é protegida com Ceramic Shield, 4x mais resistente a rachaduras.
Câmeras traseiras de 48 MP e zoom de 8x com qualidade óptica.
Vídeo com Captura Dupla para gravação simultânea das câmeras frontal e traseira.
Chip A19 PRO.
Até 37 horas de reprodução de vídeo. E até 50% de recarga em 20 minutos.
Design com Liquid Glass.
Smartphone com sistema operacional 26
Cabo para recarga com conector USB-C (1 m)
Documentação

1

2 Película de Fibra de Vidro Proteção contra arranhões e impactos, alta sensibilidade tela toda, dual glass compatível
com o item 1. 1  

3 Adaptador de energia USB-C de 30W 2
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4 Adaptador de evergia USB de 5w 1

5 Cabo de Lightning para USB (1m) 1

6

Microfone sem fio com conector USB. Controle Inteligente do Cancelamento de Ruído. Compatível com Câmera,
Smartphone Premium de Alto Desempenho, Smartphone, Computador. Padrão polar Omnidirecional. 115
Decibéis. 20 KHz. Lapela. Energia elétrica. 4 C baterias necessárias. (inclusas). Relação sinal-ruído: 70. Plataforma
de hardware: Câmera, Smartphone. Número de canais: 2. Resposta de frequência: 20 KHz. Nível de ruído: 115
Decibéis.

2

7 Power Bank, Carregador Portátil Universal 20.000mAh, USB-A (até 18W) + USB-C (até 20W), Compacto,
Carregamento Rápido, Pass Through, Led Indicador de Bateria, PB20K20WSG 2

8 Capa para smartphone com protetor de tela de vidro temperado integrado e botão de controle da câmera
compatível com o item 1. 1  

9

Bastão de Led Rgb
1x Saco de armazenamento
1x Controle remoto
1x Fonte de Alimentação
1x Bateria F970
1x Carregador para Bateria F970
1x Tripé Iluminação

1

 
LOTE 03: RÁDIOS COMUNICADORES E ACESSÓRIOS

Lote Item Item/Descrição Quantidade Exemplo

3

1

Rádio comunicador com fone de ouvido P1.
- Frs - Sem Necessidade De Licença
- 22 Canais, 121 Códigos De Privacidade
- Ipx4 Resistente às Intempéries
- Função De Chamada De Grupo Com Emparelhamento Fácil
- O Ptt Aprimorado Aumenta o Alcance De Transmissão
- Carregamento Usb
- Lanterna Integrada
- Ivox / vox Mãos Livres
- Alerta Vibracall
- Comunica-se Com Qualquer Rádio Bidirecional Frs / gmrs
- Alcance: Até 35km (Em Condições Ideais)
- Canais: 22 Canais, 121 Códigos De Privacidade
Duas Fontes De Energia:
- A Bateria Recarregável
- Pilhas Aa
Itens Inclusos
- 2 Rádios - 2 Presilhas De Cinto - 2 Baterias - Carregador Com Cabo Y (dois Conectores Micro Usb) - Manual

12
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2 Fone de ouvido P1 para rádio comunicador 6

 
LOTE 04: PEN DRIVE

Lote Item Item/Descrição Quantidade

4

1 Pen drive 64Gb 10

2 Pen drive 128Gb 10

3 Pen drive 256Gb 10
 

SMARTPHONE PREMIUM DE ALTO DESEMPENHO
Item Item/Descrição Quantidade

1

Smartphone Premium de Alto desempenho
Modelos como iPhone 17, Samsung Galaxy S26 ou outros equivalentes
que atendam às especificações.
 
Especificações mínimas:
Tela OLED ou superior, mínimo de 6,3 polegadas;
Compatível com rede 5G;
Armazenamento interno mínimo de 256 GB;
Memória RAM mínima de 8 GB;
Câmera principal de no mínimo 48 MP;
Câmera frontal de no mínimo 12 MP;
Gravação de vídeo em 4K;
Estabilização óptica de imagem;
Certificação IP68 ou equivalente;
Wi-Fi 7 ou superior;
Bluetooth 5.3 ou superior;
Bateria com autonomia compatível para uso profissional intensivo;
Garantia mínima de 12 meses.

2

5. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos, edital do pregão eletrônico e no instrumento
contratual.

5.2. Permitir o acesso dos colaboradores da CONTRATADA às suas dependências para a entrega dos materiais/serviços, proporcionando todas as facilidades
para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas.

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

5.4. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
sua regularização, para que seja substituído.

5.5. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do objeto.

5.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.

5.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de servidor designado legalmente como Representante
da Administração, que atestará as Notas Fiscais, para fins de pagamento.

5.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

5.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA.

5.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares, quando cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

6. DEVERES E RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Contratante, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

6.2. A verificação da adequação e execução do objeto deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

6.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua conformidade com o que foi pactuado neste Termo de Referência,
efetuará o “atesto” da Nota Fiscal, instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à área responsável.

6.4. A fiscalização a que este item se trata não exclui ou reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e ,na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos.

6.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente.

7. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, do
pregão eletrônico, instrumento contratual e em sua proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes à marca,
fabricante, modelo.

7.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português contendo a relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.3. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de Referência, promovendo a substituição do mesmo, no prazo
estabelecido pela fiscalização, sempre que verificada a sua desconformidade à época da entrega.

7.4. Orientar e instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE.

7.5. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

7.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendizes para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho de menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.8. Manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação.
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7.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações.

7.10. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, entre
outros.

7.11. Guardar sigilo sobre todos as informações a que tiver acesso em decorrência da execução do objeto contratado.

7.12. Apresentar a Nota Fiscal nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias, contados do recebimento da ordem de serviço indicando o dia e local da entrega, devendo ser realizados
em remessa única. Caso haja necessidade de entrega de itens separadamente, a empresa deverá apresentar justificativa prévia para análise e aprovação.

8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com, no mínimo, 3 dias de antecedência, para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art.
117, caput).

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

9.8. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, a utilização de correio eletrônico ou outro meio eletrônico oficial para a transmissão de informações, solicitações, notificações e demais
comunicações relacionadas à execução contratual.

9.9. A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para prestar esclarecimentos, participar de reuniões de alinhamento ou adotar
providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações contratuais, devendo estas ser atendidas nos prazos estabelecidos pela fiscalização do contrato.

9.10. A CONTRATADA deverá manter canal de comunicação ativo para atendimento das demandas relacionadas ao fornecimento dos equipamentos
eletrônicos e acessórios complementares objeto da contratação.

10. MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o
detalhamento dos materiais empregados, mediante para crédito no Banco do Brasil na agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA na proposta, nos termos
do Decreto Municipal 51.197/2010.

10.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade
da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos materiais entregues.

10.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar se á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.4. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta às certidões negativas para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na
contratação.

10.5. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

11. SANÇÕES APLICÁVEIS

11.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nesta cláusula.  

11.2. Multa por atraso na entrega do objeto: 1% (um por cento) sobre o valor referente à quantidade que deveria ser entregue, por dia de atraso, até o limite de 15%
(quinze por cento).

11.2.1. Ocorrendo atraso superior a 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE deverá recusar o recebimento do material, aplicando as sanções referentes à
inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso.

11.2.2. Na hipótese da subcláusula 11.2.1, o objeto poderá ser recebido, excepcionalmente, mediante justificativa da CONTRATANTE, aplicada a multa
estabelecida na cláusula 11.2

11.3. Multa por entrega do objeto em desacordo com as especificações técnicas: 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto entregue incorretamente, sem prejuízo
da obrigação de reposição e entrega do objeto de acordo com as especificações.

11.4. Multa por inexecução parcial do ajuste: 20% (vinte por cento) sobre o valor do material não entregue.  

11.5. Multa por inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual.

11.5.1. Na mesma multa incorrerá a CONTRATADA quando, por qualquer outra razão, der causa à rescisão do contrato pela CONTRATANTE.

11.6. A Multa por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes deste ajuste não contempladas nos subitens acima, será de 2% (dois por cento) do valor
total da contratação, podendo ser reduzida pela metade por manifestação da fiscalização ou da gestão do contrato quando demonstrada a baixa lesividade do
descumprimento.
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11.6.1. Na hipótese desta cláusula 11.6, poderá, ainda, ser proposta pelo gestor/fiscal do contrato, de maneira fundamentada, a aplicação da pena de
ADVERTÊNCIA em vez da multa, quando não se justificar a imposição de penalidade pecuniária.

11.7. Nas hipóteses das cláusulas 11.4 e 11.5, ficará a critério do órgão competente da Administração a aplicação concomitante, em decisão fundamentada:

a) da pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração, observado o disposto no art. 156, § 4º, da Lei
Federal nº 14.133/2021;

b) da pena de inidoneidade por até 6 (seis) anos, observado o disposto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, eventual reincidência, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

11.10. O prazo para pagamento das multas será de 30 dias a partir da intimação da CONTRATADA.

11.10.1. A multa será devida após a aplicação da penalidade tornar-se definitiva, esgotados eventuais recursos interpostos pela CONTRATADA.

11.10.2. O valor das multas poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

11.10.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição
em dívida ativa.

11.11. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação da Unidade Requisitante, esclarecendo os fatos ou problemas que
motivaram o inadimplemento, ou, na hipótese de caso fortuito ou força maior, que a CONTRATADA comprove a ocorrência do evento que a impediu de cumprir a
obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário, conforme previsto no art. 146
do Decreto Municipal nº 62.100/2022.

11.12. A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, observado o disposto na cláusula 11.8, poderá converter a multa pecuniária, não superior a R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), em advertência.

11.13. O procedimento para aplicação de penalidade observará o disposto nos artigos 145 a 148 do Decreto Municipal nº 62.100/2022.

11.14. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos nele fixados.

12. ESTIMATIVA DE PREÇO

12.1. A estimativa de preços foi elaborada a partir de pesquisa de mercado considerando a aquisição de equipamentos eletrônicos e acessórios específicos
para atender às demandas da Assessoria de Comunicação da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) da cidade de São Paulo. O valor total da
estimado para a contratação é de R$83.642,39, distribuídos conforme os lotes abaixo.

Id Bem/Serviço Valor Estimado
1 Camêras e seus acessórios R$ 71.771,10
2 Smartphone e seus acessórios R$ 19.550,20
3 Rádios comunicadores e acessórios R$ 4.259,60
4 Pen Drive R$ 2.907,00
5 Smartphone Premium de Alto Desempenho R$ 15.976,76

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos no orçamento de 2026 da SMPED.

13.2. O valor estimado para a contratação encontra-se dentro dos limites previstos no planejamento financeiro da SMPED, garantindo a reserva
orçamentária necessária para execução do contrato. 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1. O objeto deste Termo de Referência trata de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos de forma objetiva no
Edital. Por esse motivo, foi escolhida a modalidade de pregão eletrônico.

14.2. O critério de aceitação das propostas será o de menor preço por lote, conforme as especificações descritas neste Termo de Referência.

15. DA ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para esta aquisição, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar,
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeira ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste termo de
referência, ou de outra forma a ele não relacionado, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

16.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito
previsto em lei especial.

16.2. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental na execução dos serviços previstos por este Termo de Referência,
conforme requisitos constantes aos dispositivos normativos que incidem sob a sua execução, notadamente as relacionadas às políticas socioambientais
implementadas pela Prefeitura do Município de São Paulo.

16.3. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente e a saúde
humana, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos sempre que possível. 

Isabella Andrade de Oliveira
Coordenador(a) I
Em 08/06/2026, às 16:06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 158389308 e o código CRC E2043DB6.

1.  

Referência: Processo nº 6065.2025/0000733-0 SEI nº 158389308
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